
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OS ITENS 1 E 2 SOBRESTAM A ORDEM DO DIA 
NOS TERMOS DO § 2º DO ARTIGO 45 

DA LEI ORGÂNICA 
 

 

1. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI 30/22, 
protocolo 5556, encaminhado pelo EXECUTIVO MUNICIPAL, que altera a Lei nº 
9.122, de 31 de março de 2009, que instituiu o Programa Municipal de 
Parcerias Público-Privadas no âmbito do Município de Santo André. As 
Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS exararam parecer verbal opinando pela 
sua APROVAÇÃO. 
 
PROCESSO N.º 5.189/22                                                        quorum: 2/3 
APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 

2. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI 32/22, 
protocolo 5614, encaminhado pelo EXECUTIVO MUNICIPAL, que altera a Lei nº 
10.474, de 04 de março de 2022, que instituiu o Regime de Previdência 
Complementar no âmbito da Administração Direta e Indireta e da Câmara 
Municipal de Santo André, e dá outras providências. As Comissões de 
JUSTIÇA e de FINANÇAS exararam parecer verbal opinando pela sua 
APROVAÇÃO. 
 
PROCESSO N.º 5.244/22                                                     quorum: M.A. 
APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 

3. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 99/22, 
protocolo 6009, referente ao PROJETO DE LEI CM 62/22, de autoria do Vereador 
DR. MARCOS PINCHIARI, que autoriza o Poder Executivo a afixar placas 
informando o direito da pessoa surda em ter o seu intérprete de libras em 
consultas no Município de Santo André. A Comissão de JUSTIÇA exarou 
parecer verbal opinando pela sua MANUTENÇÃO. 
  
PROCESSO N.º 1.920/22      quorum: M.A. para rejeição 
REJEITADO 
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4. Discussão ADIADA e votação do VETO TOTAL ao Autógrafo nº 100/22, 
protocolo 6113, referente ao PROJETO DE LEI CM 66/22, de autoria da 
Vereadora SILVANA MEDEIROS, que estabelece prazo de validade 
indeterminado para laudo que atesta o Transtorno do Espectro Autista – 
TEA, no âmbito do Município de Santo André. A Comissão de JUSTIÇA exarou 
parecer verbal opinando pela sua MANUTENÇÃO. 
  
PROCESSO N.º 2.073/22      quorum: M.A. para rejeição 
MANTIDO 


